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Acesse o Diário:

Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2024

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

Define os bairros Alvorada, Gutierrez, 
Maria Eugênia, Santa Helena e São Judas 
como núcleos urbanos informais objetos 
do implemento de Regularização Fundiária 
no município de Araguari, dando outras 
providências.

DECRETO Nº 610, DE 25 DE JANEIRO DE 
2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais, e

RENATO CARVALHO FERNANDES
Mariel Cadena da Matta

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI Faço 
saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com 
base no art. 71, inciso III da Lei Orgânica do Município, a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a delegação pelo Poder Executivo 
à iniciativa privada, através de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa e mediante prévia 
licitação, da prestação dos serviços de iluminação pública 
do Município de Araguari, em conformidade com os arts. 30, 
inciso V, e 175 da Constituição Federal, com a Lei Federal 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e com os arts. 28, 
inciso X, e 128 da Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único. A prestação dos serviços públicos de 
iluminação pública compreende a instalação, operação, 
manutenção, modernização, eficientização energética e 
expansão da rede municipal de iluminação pública, sem 
prejuízo da inclusão e detalhamento, pelo Poder Executivo, 
no escopo de contrato de concessão, de outras atividades 
essenciais à realização dos referidos serviços.

Art. 2º Fica autorizada a vinculação, por parte do 
Poder Executivo, da integralidade das receitas municipais 
provenientes da arrecadação da Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública - CIP, de que trata a 
Lei Complementar Municipal nº 203, de 22 de dezembro 
de 2022 - Código Tributário Municipal, ao pagamento e 
à garantia de adimplência de obrigações pecuniárias do 
Município decorrentes da parceria público-privada a que 
se refere o caput do art. 1º, tais como contraprestações 
pecuniárias, aportes de recursos, penalidades e 
indenizações eventualmente devidas ao parceiro privado 
em razão da extinção antecipada do contrato de concessão.

§ 1º O contrato de concessão relativo à parceria 
público-privada disciplinará as regras de pagamento e de 
garantia referidos no caput deste artigo, podendo estipular 
a previsão, em especial, de que os valores decorrentes da 
arrecadação da CIP serão depositados em uma ou mais 
contas segregadas, mantidas em instituição financeira 
depositária ou custodiante, a qual será encarregada do 
controle e repasse de recursos às partes interessadas, 
sem prejuízo de quaisquer outros instrumentos contratuais 
necessários à formalização do mecanismo de pagamento 

Autoriza a delegação pelo Poder Executivo, 
através de parceria público-privada, dos 
serviços de iluminação pública do Município de 
Araguari, além de outras providências.

LEI Nº 6.879, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Levi de Almeida Siqueira 
Rodrigo da Silva Cardoso
Mariel Cadena da Matta

e garantia.
§ 2º Poderão ser adotados, pelo Poder Executivo, 

mecanismos de garantia alternativos ou complementares 
ao previsto no caput deste artigo, observada a legislação 
aplicável, em especial garantias reais e fidejussórias, como 
aval e fiança.

Art. 3º No âmbito da concessão administrativa a que 
se refere o art. 1º desta Lei, poderá a concessionária, 
em contratos de financiamento que porventura celebrar, 
oferecer os direitos emergentes da delegação da 
prestação dos serviços, desde que não reste prejudicada a 
regularidade e a adequação dos serviços prestados.

Art. 4º O contrato de concessão administrativa de que 
trata o art. 1º desta Lei, poderá conter a previsão da atuação 
de entidade independente para verificação do desempenho 
do parceiro privado na execução dos serviços.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir, mediante decreto, crédito adicional 
especial, no vigente orçamento do Município, destinado 
a criação de dotações orçamentárias para apropriar as 
despesas com a parceria público-privada da iluminação 
pública.

Art. 6º Caso as dotações orçamentárias sejam 
insuficientes para cobrir as despesas, fica autorizado 
ao Poder Executivo Municipal a realização de créditos 
suplementares, bem com a inclusão e a alteração de fontes 
de recursos que se fizerem necessárias.

Art. 7º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a proceder a criação de ação governamental no Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 

Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO as disposições correlatas contidas 
na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e no 
Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal 
nº 184, de 14 de junho de 2021, no parágrafo único do art. 
9º e o seu Decreto Regulamentador de nº 142, de 17 de 
junho de 2021, no art. 5º, estabelecem que ato do Chefe 
do Poder Executivo definirá os núcleos informais a serem 
regularizados;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
215, de 15 de dezembro de 2023, que adequa, regulariza 
e ratifica a divisão territorial da sede da cidade de Araguari 
em bairros; que procede a ratificação e retificação da 
delimitação dos bairros já existentes; e que cria novos 
bairros;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir no 
Programa de Regularização Fundiária - REURB as áreas do 
domínio público municipal e particular, onde se encontram 
implantados os núcleos urbanos e rurais informais 
localizados nas áreas mencionadas neste Decreto,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam definidos como objeto do implemento 

da atividade de Regularização Fundiária no município de 
Araguari os bairros existentes em áreas de domínio público 
municipal e domínio particular, a seguir relacionados:

I – bairro Alvorada;
II – bairro Gutierrez;
III – bairro Maria Eugênia;
IV – bairro Santa Helena;
V – bairro São Judas.

Art. 2º Deve a Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Habitação adotar as medidas administrativas 
que se fizerem necessárias e pertinentes à efetivação da 
Regularização Fundiária dos imóveis informais existentes 
nos citados bairros, até mesmo de classificação individual 
da modalidade de Reurb a ser implementada em face dos 
requerimentos apresentados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2024.
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O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, incisos 
VII, XIII e XIX da Lei n. 6.675, de 22 de dezembro 
2022, que declara a desnecessidade dos cargos 
públicos atualmente exercidos pelos mencionados 
servidores neste ato;

CONSIDERANDO que o art. 69 da Lei 
Complementar n. 041, de 30 de junho de 2006, prevê 
que extinto o cargo ou emprego ou declarada sua 
desnecessidade por lei específica, o servidor público 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço inerente à função 
efetiva;

CONSIDERANDO o art. 70 da Lei 
Complementar n. 041, de 2006, o qual disciplina 
que o retorno à atividade de servidor público 
em disponibilidade far-se-á de ofício, mediante 
aproveitamento obrigatório em emprego/cargo 
público de atribuições e vencimentos compatíveis 
com o anteriormente ocupado.

CONSIDERANDO o art. 71 da referida 
lei complementar diz que: o aproveitamento 
do empregado público que se encontra em 
disponibilidade dependerá dos seguintes requisitos: 
(I) comprovação de sua capacidade física e mental 
por junta médica oficial do Município; (II) possuir a 
qualificação exigida para o provimento do cargo; (III) 
não haver completado setenta (70) anos de idade; 
(IV) que não ocupe cargo inacumulável comprovado 
mediante certidão expedida pelo órgão competente; 
(V) houver emprego público vago;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta 
do Processo Administrativo nº 362/2023, para fins 
de demonstração dos requisitos previstos para o 
aproveitamento, conforme o disposto no art. 71, 
incisos I a V da Lei Complementar n. 041, de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º Aproveitar, por meio de provimento 

derivado, nos termos do art. 70 da Lei Complementar 
n. 041, de 2006, nos cargos públicos vagos de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, os seguintes servidores:

I –   ALCIDES LANDA FILHO, matrícula nº 
62.502;

II –  HENRIQUE SIMÃO DA COSTA, matrícula 
nº 43.524;

III – HILTON CLEZIO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 75.760.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2024.

P O R T A R I A  Nº 98/2024

P O R T A R I  A  Nº 99/2024

“Exonera a pessoa que menciona”

“Concede Afastamento à Gestante”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
a pedido, a seguinte servidora:ELICA DE SOUZA 
BARBOSA – ENFERMEIRO PROG. SAÚDE DA 
FAMÍLIA – ESF (TEMPORÁRIO) REG. 402212

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais... 

R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da 

Constituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, 
de 05 de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal 
nº 4.524 de 06 de julho de 2009 (estende a licença 
Maternidade e Paternidade para os Servidores 
públicos Municipais), CONCEDER a Sra. ANA 
BEATRIZ CARRIJO RODRIGUES, matricula nº 
90173 no cargo de NUTRICIONISTA, Licença à 
Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias sem 
prejuízo do salário, a partir do dia 16 de janeiro de 
2024.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
a presente Portaria entram em vigência nesta 
data, com a produção de seus efeitos a contar de 
16/01/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 25 de janeiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 100/2024
RETIFICA PORTARIA Nº 90/2024 QUE 
“DESIGNA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA, SÍMBOLO FC-25, COMO 
COORDENADOR DA REGULAÇÃO DE 
INTERNAÇÕES HOSPITALARES DO 
COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL, O 
SERVIDOR QUE MENCIONA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
- Art. 1º - Retificar número de Portaria, 

publicada no Diário Oficial, Edição nº 1799, de 24 
de janeiro de 2024, páginas 1 e 2, e Edição nº1800, 
de 25 de janeiro de 2024, página 2, nos seguintes 
termos:

Onde se lê:
• - Portaria nº 90/2024.
 Leia-se:
• - Portaria nº 96/2024.
   - Art. 2º - Ratificam-se os demais termos da 

referida portaria.
  - Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 
24 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2024.

P O R T A R I A Nº 101/2024
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os 
Atos de movimentação de pessoal da Administração 
Pública, 

RESOLVE :
    Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) 

servidor (a) PHILIPE MARCELL ARAUJO,  ocupante 

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

P O R T A R I A  Nº  042/2024

PORTARIA Nº 77/2024

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear Interinamente a Sra. ANA 

CLÁUDIA SCARPELLI PEDROSA JORDÃO – 
matrícula nº 258.338, no cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO, de 24/01/2024 à 02/02/2024, por 10 
(dez) dias, durante o período de férias da titular do 
cargo KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com  
a produção de seus efeitos a contar de 24/01/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 25 de janeiro de 2024.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais, ...

CONSIDERANDO a Decisão proferida nos 
autos nº                          0065280-09.2019.8.13.0035, da 
2ª Vara Criminal e de Execuções Penais da Comarca 
de Araguari – MG.

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 1518/2020, 

publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 
1087, no dia de 23 de dezembro de 2020, página 2, 
estabelecendo seu retorno às atividades laborais, 
bem como a retirada da proibição de frequentar as 
repartições públicas municipais em que se encontram 
lotados.

Art. 2º - O servidor deverá retornar às suas 
funções de Fiscal de Posturas na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Distritais, não devendo exercer a 
função de fiscal de contrato de limpeza urbana

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 
04/01/2024; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

“Nomeia Interinamente a pessoa que menciona”

“REVOGA PORTARIA DE AFASTAMENTO DO 
SERVIDOR QUE MENCIONA.”

PORTARIA Nº 78/2024

PORTARIA Nº 97/2024.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais, ...

CONSIDERANDO a Decisão proferida nos 
autos nº                          0065280-09.2019.8.13.0035, da 
2ª Vara Criminal e de Execuções Penais da Comarca 
de Araguari – MG.

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 1519/2020, 

publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 
1087, no dia de 23 de dezembro de 2020, página 2, 
estabelecendo seu retorno às atividades laborais, 
bem como a retirada da proibição de frequentar as 
repartições públicas municipais em que se encontram 
lotados.

Art. 2º - O servidor deverá retornar às suas 
funções de Fiscal de Posturas na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Distritais, não devendo exercer a 
função de fiscal de contrato de limpeza urbana.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 
04/01/2024; 

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

“REVOGA PORTARIA DE AFASTAMENTO DO 
SERVIDOR QUE MENCIONA.”

Faz o provimento derivado, por 
aproveitamento, de cargos públicos vagos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 25 de janeiro de 2024.

publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 12/01/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 26 de janeiro de 2024.
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DESENVOLVIMENTO
LISTA DE CLASSIFICADOS 
PROGRAMA “CAPACITA ARAGUARI

LISTA DE CLASSIFICADOS PROGRAMA 
“CAPACITA ARAGUARI” – SENAI – CURSO 
“Qualificação Profissional em Costura Industrial” – 3ª 

AVISO DE COMPRA DIRETA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO – 
CITROEN JUMPER– PLACA: PXF 5525 pertencente 
à frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Educação. Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa. Os interessados em apresentar 
proposta, entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 26 de janeiro de 2024. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - 
093/2023

AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO n°: 093/2023 – 
PROCESSO Nº 226/2023 – RP: 066/2023 – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES 
À FROTA DO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Data 
da Sessão de Disputa de Preços: Dia 15/02/2024 
às 09:00 horas.  Local: www.licitanet.com.br. Para 
todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-
se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/
licitações-portal e www.licitanet.com.br. Maiores 
informações no Departamento de Licitações e 
Contratos, na Praça Gaioso Neves nº 129, ou pelo 
telefone (0**34) 3690-3280. Araguari-MG, 25 de 
janeiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

P O R T A R I A Nº 102/2024

PORTARIA Nº: 104/2024

PORTARIA Nº: 105/2024“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os 

Atos de movimentação de pessoal da Administração 
Pública, 

RESOLVE :
    Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) 

servidor (a) LORRAYNE DOS SANTOS ÁVILA,  
ocupante de emprego público efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO-  matricula nº 90.184, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para a 
OUVIDORIA GERAL  DO MUNICÍPIO.

 Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-
se no seu novo local de trabalho, portando o 
encaminhamento fornecido pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, 
para entrar em exercício de suas funções na 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão 
de lotação, o (a) servidor (a) será encaminhado 
(a) ao SESMT para as providências necessárias 
para a efetivação de sua transferência e mudança 
de lotação, com vistas à análise das condições 
ambientais do trabalho.

  Art. 4º- Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria, entra em vigor nesta 
data, com a produção de seus efeitos a contar de 
25/01/2024.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 30 de janeiro de 2024.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo 
Integral, previsto no art. 201 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Araguari, com 
a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril 
de 2019, para os cargos que por sua natureza de 
essencialidade, complexidade e responsabilidade 
das respectivas atribuições, devem estar sujeitos ao 
regime de tempo integral;

CONSIDERANDO o Ofício nº 0033/2024 da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Distritais, que 
solicita e justifica a designação de servidores em 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo 
Integral, previsto no art. 201 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Araguari, com 
a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril 
de 2019, para os cargos que por sua natureza de 
essencialidade, complexidade e responsabilidade 
das respectivas atribuições, devem estar sujeitos ao 
regime de tempo integral;

CONSIDERANDO o Ofício nº 0033/2024 da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Distritais, que 
solicita e justifica a designação de servidores em 
Regime de Tempo Integral.

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro 
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de 
Tempo Integral, o servidor: JOSÉ ALMIR MOREIRA 
JÚNIOR, matrícula nº: 86.320, ocupante do cargo de: 
CANTINEIRO.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo 
anterior, em regime de trabalho em tempo integral, 
terá direito a percepção de uma gratificação 
correspondente a 100% (cem por cento) do 
vencimento base a que estiver enquadrado, nos 
termos do “caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 
de fevereiro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a 
função em tempo integral, para a qual foi designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção dos seus 
efeitos retroagindo à 01/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2024.

“DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.”

“DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.”

Regime de Tempo Integral.
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro 
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, 
de 25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime 
de Tempo Integral, o servidor: ALEXANDRE LUIZ 
FERREIRA, matrícula nº: 83.925, ocupante do cargo 
de: MOTORISTA “D”.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo 
anterior, em regime de trabalho em tempo integral, 
terá direito a percepção de uma gratificação 
correspondente a 100% (cem por cento) do 
vencimento base a que estiver enquadrado, nos 
termos do “caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 
de fevereiro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a 
função em tempo integral, para a qual foi designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção dos seus 
efeitos retroagindo à 01/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2024.

de emprego público efetivo de MOTORISTA “D”, 
matricula nº 90.846, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS E DISTRITAIS.

 Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-
se no seu novo local de trabalho, portando o 
encaminhamento fornecido pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, 
para entrar em exercício de suas funções na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão 
de lotação, o (a) servidor (a) será encaminhado 
(a) ao SESMT para as providências necessárias 
para a efetivação de sua transferência e mudança 
de lotação, com vistas à análise das condições 
ambientais do trabalho.

  Art. 4º- Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria, entra em vigor nesta 
data, com a produção de seus efeitos a contar de 
18/12/2023.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 30 de janeiro de 2024.

CHAMADA
Agda Goncalves da Costa
Gabrielle Ferreira dos Santos
Juliene da Silva Justino
Lilian Marques Pereira
Lilian Regina Nascimento
Pollyana Aparecida do Nascimento
Rubiana Franca Dias

EDUCAÇÃO
AVISO DE COMPRA DIRETA

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em 
conformidade com o art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Secretaria 
Municipal de Educação pretende realizar compra 
direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO – 
CITROEN JUMPER– PLACA: PXE 4501 pertencente 
à frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Educação. Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa. Os interessados em apresentar 
proposta, entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 26 de janeiro de 2024. 
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal de 
Educação.
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SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO CONVÊNIO Nº 012/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI E O HOSPITAL SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ARAGUARI/MG

Partes: Município de Araguari – MG e o 
Hospital Santa Casa de Misericórdia de Araguari - 
MG. Lei: 6.609, de 16 de setembro de 2.022. Objeto: 
Incluir a dotação orçamentária, assim como a fonte 
do recurso, estabelecido na Cláusula Sétima do 
respectivo Convênio, firmado entre os partícipes. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2.024.  Assinam: 
Renato Carvalho Fernandes – Prefeito de Araguari e 
Daniela Henriques Soares Lopes Debs – Provedora 
do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Araguari.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

BALANCETE UPA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 
004/2024 –CREDENCIAMENTO Nº 023/2021

CONTRATADO: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA-ME - 3º 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 004/2024; 
Objeto.: Termo aditivo pra prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 043/2023, 
vinculado ao Credenciamento nº 023/2021. Do 
valor: Pela prestação dos serviços na execução do 
objeto ora contratado, o CREDENCIANTE pagará 
a CREDENCIADA os valores correspondentes na 
TABELA REFERENCIAL DESCRITOS no Termo de 
Referência do Edital que rege o certame, mediante 
o roteiro constante na Cláusula Sexta, bem como 
Lei Municipal n° 6.781, de 23 de maio de 2023, 
referente à complementação. Vigência Contratual: 
25 de fevereiro de 2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
Araguari, 23 de janeiro de 2024.

Ficha Fonte Dotação
799 1.600 02.22..10.302.0028.2082.3.

3.90.39.00
DO.: 
LAURA MENDONÇA DE PAULA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 
005/2024 –CREDENCIAMENTO Nº 023/2021

CONTRATADO: CERTERFISIO DE 
ARAGUARI LTDA - 3º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL Nº 005/2024; Objeto.: Termo 
aditivo para prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº 042/2022, vinculado 
ao Credenciamento nº 023/2021. Do valor: Pela 
prestação dos serviços na execução do objeto 
ora contratado, o CREDENCIANTE pagará a 
CREDENCIADA os valores correspondentes na 
TABELA REFERENCIAL DESCRITOS no Termo de 
Referência do Edital que rege o certame, mediante 
o roteiro constante na Cláusula Sexta, bem como 
Lei Municipal n° 6.781, de 23 de maio de 2023, 
referente à complementação. Vigência Contratual: 
25 de fevereiro de 2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
Araguari, 23 de janeiro de 2024.

Ficha Fonte Dotação
799 1.600 02.22..10.302.0028.2082.3.

3.90.39.00
DO.: 
LAURA MENDONÇA DE PAULA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADO: JOANA D’ARC PEREIRA - 
3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 006/2024; 
Objeto.: Termo aditivo para prorrogação do prazo 

de vigência do Contrato Administrativo nº 044/2022, 
vinculado ao Credenciamento nº 023/2021. Do 
valor: Pela prestação dos serviços na execução do 
objeto ora contratado, o CREDENCIANTE pagará 
a CREDENCIADA os valores correspondentes na 
TABELA REFERENCIAL DESCRITOS no Termo de 
Referência do Edital que rege o certame, mediante 
o roteiro constante na Cláusula Sexta, bem como 
Lei Municipal n° 6.781, de 23 de maio de 2023, 
referente à complementação. Vigência Contratual: 
25 de fevereiro de 2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
Araguari, 23 de janeiro de 2024.

Ficha Fonte Dotação
799 1.600 02.22..10.302.0028.2082.3.

3.90.39.00
DO.: 
LAURA MENDONÇA DE PAULA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.



Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2024 DIÁRIO OFICIAL Araguari, 1801 (13) - 5

BALANCETE UPA
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DRE FORNECEDOR
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DRE UPA



Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2024DIÁRIO OFICIAL8 - Araguari, 1801 (13)

SAE
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
2024
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FAEC
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
2024

FAMEP
EDITAL 01/2024

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DO 
CAMPEONATO CINQUENTÃO DE 23/2024

Os Presidentes da Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesportos – FAMEP e da Liga 
Araguarina de Futebol - LAF, no uso de suas 
atribuições, por delegação de poderes que lhes 
foram conferidos,

RESOLVE:
Publicar, as normas estabelecidas pelo 

CONGRESSO TÉCNICO, dos clubes filiados a LAF, 
em reunião do dia 12 dezembro de 2023, para a 
disputa do Campeonato Cinquentão 23/2024 relativa 
à temporada, que terá seu início, no dia 20 de janeiro 
de 2024.

DOS PARTICIPANTES:
Art.1º - Participarão ,do corrente ano, as seguintes 

Equipes:
1. BOTAFOGO F.C.
2. E.C. SANTA HELENA
3. FLAMANTE F.C.
4. FLUMINENSE F.C.
5. J.C.COMETA
Art. 2º -A Campeonato de Futebol Cinquentão 

23/2024, será disputada pelas CINCO (5) equipes 
, constantes do artigo anterior, em três (03) fases 
distintas, com as seguintes constituições de números 

de participantes:
1ª FASE por CINCO (05) equipes;
2ª FASE - SEMIFINAL por QUATRO(04) 

equipes;
3ª FASE- FINAL por DUAS (02) equipes.
DA PRIMEIRA FASE:
Art. 3º - Esta fase, será disputada pelas CINCO(05) 

equipes em UM TURNO ÚNICO classificando as 04 
(quatro) melhores pontuadas para a 2ª fase

Art. 4º - Ao final dos jogos constante no Artigo 3º 
deste regulamento, as associações, que obtiverem 
as classificações do 1º ao 4º (do primeiro ao quarto) 
lugares na classificação geral, estarão classificadas 
para a 2ª fase SEMIFINAL .

Art. 5º - Se, no final dos jogos constante no Artigo 4º 
duas (2) ou mais associações estiverem empatadas 
por pontos ganhos, e para se conhecerem a ordem 
das classificações, até o quarto(4º) lugar dentro 
da classificação geral, serão adotados os critérios 
abaixo, pela ordem até o desempate.

a) maior número de pontos ganhos nesta fase;
b) maior número de vitórias;
c) defesa menos vazada;
d) maior número de gols conquistados ao seu 

favor
e) maior saldo de gols a seu favor;
f) maior número de pontos ganhos nos 

confrontos diretos (só haverá confronto diretos 
quando estiver duas equipes com o mesmo número 
de pontos)

g) menor número de cartões vermelhos
h) menor número de cartões amarelos
i) por sorteio.
DA SEGUNDA FASE - SEMIFINAL
Art. 6º - Esta fase, será disputada pelas 04 (quatro) 

equipes, classificadas da fase anterior, que jogaram 
02 partidas no sistema mata mata, classificando para 
a fase FINAL as duas melhores equipes.

Obs:Os mandos de campos será da LAF.
IDA VOLTA
4º x 1º 1º x 4º
3º x 2º 2º x 3º
§1º – Caso ocorrer empate no final das partidas 

, observando-se números de pontos conquistados 
e também o saldo de gols, haverá cobrança de 05 
(cinco) tiros livres diretos da marca penal, ou quantos 
forem necessários até que se conheça a equipe 
VENCEDORA.

DA TERCEIRA FASE – FINAL:
Art. 7º - Esta fase denominada FINAL, que será 

disputada pelas 02 (duas) equipes classificadas na 
fase anterior; em PARTIDA ÚNICA, com o mando de 
campo da L A F.

Parágrafo Único – Caso ocorrer empate no final 
da partida, observando- se também o saldo de gols, 
haverá cobrança de 05 (cinco) tiros livres diretos da 
marca penal, ou quantos forem necessários até que 
se conheça a associação CAMPEÃ.

HORÁRIOS DAS PARTIDAS E TEMPO 
REGULAMENTAR

Art. 08º - Os jogos serão realizados nas datas 
estabelecidas nas Tabelas de Jogos, sendo 
programados para os SÁBADOS, na parte da tarde, 
às 15:00, 15:30 e 16:00 horas, ou as quartas-feiras no 
período noturno, as 19:30 horas e domingo quando 
houver necessidade de acordo com o Departamento 
Técnico da LAF e as equipes serão avisadas com 
dois dias de antecedência com relação a jogos 
noturnos.

Art. 09º - As partidas terão a duração de 80 
(oitenta) minutos divididos em 2 (dois) tempos de 40 
minutos cada.

DA CONTAGEM DE PONTOS:
Art. 10º – A presente Competição, será regida pelo 

sistema de pontos ganhos, observando o seguinte:
a) por vitória: três (03) pontos ganhos;
b) por empate: um (01) ponto ganho.
NO MANDO DE CAMPO:
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Art. 11º- A associação com mando de campo, 
além das medidas de ordens administrativas e 
técnicas indispensáveis à segurança do espetáculo 
e a normalidade da competição, compete:

a) providenciar com a devida antecedência, 
local apropriado para o representante da LAF, com 
uma cadeira e uma mesa.

b) providenciar também com a devida 
antecedência, a marcação do campo d e   
jogo, que   deverá   obedecer r i g o r o s a m e n t e 
às disposições do Item II da Regra um (01), bem 
assim a colocação das redes nas metas e bandeiras 
delimitadoras de campo de jogo. c)Quando os jogos 
forem realizados nos CESAC´S, a responsabilidade 
passa a ser da F A M E P.

d) A associação que não cumprir rigorosamente 
o artigo 10º, estará sujeita a perda dos pontos em 
que a partida não for realizada.

Parágrafo Único – O mando de Campo para as 
partidas da Semifinal e Final serão da Liga Araguarina 
de Futebol.

DOS ATLETAS
Art. 12º- Nos túneis ou lugares predeterminados, 

poderão permanecer as seguintes pessoas:
• 10 jogadores suplentes;
• Um Técnico;
• Um Auxiliar Técnico;
• Um Médico com CRM;
• Um Massagista.
E também 11 (ONZE) ATLETAS Regra III, todos 

previamente identificados pelo representante da 
LAF, com seus respectivos cargos, além dos atletas 
e as pessoas com cargos citados, terão que ter a 
sua credencial fornecida pela LAF na cor AZUL OU 
AMARELA NO ANO DE 2024.

• Caso o auxiliar técnico seja expulso em 
qualquer partida, não poderá ser substituído por 
outro auxiliar técnico durante a competição e estará 
automaticamente eliminado da competição em 
disputa e será encaminhado para o Tribunal de 
Justiça Desportiva. Ficando vetada a inscrição de 
outro Auxiliar Técnico por parte da equipe infratora.

§ 1º- Nas partidas em que houver a necessidade 
de troca de uniforme, esta será feita pela EQUIPE 
MANDANTE, que terá dez (10) minutos de tolerância 
para efetuar a troca do uniforme, salvo acordo 
entre os participantes. Caso não seja feito, será 
considerada perdedora da partida e os pontos serão 
revertidos a associação visitante.

§ 2º - Quando duas ou mais partidas estiverem 
sendo realizadas no mesmo horário e as mesmas 
estiverem decidindo classificações, não haverá 
tolerância para troca de uniformes.

Art. 14º - Cada associação poderá substituir 
durante a competição, em qualquer tempo de 
jogo, 10 (DEZ) ATLETAS) em 04 PARADAS não 
computando o intervalo , sendo vetado a substituição 
de atleta expulso de campo ou do banco de reservas, 
pelo árbitro.

A) O atleta que for substituído poderá retornar 
a disputar a partida novamente; sendo que esse 
procedimento poderá ser efetuado pelo atleta 
substituído apenas uma vez, contando como uma 
substituição normal.

B) O atleta que retornar de uma substituição 
anterior na partida, fará parte do número limite citado 
acima (10 substituições).

C) O atleta que havia sido substituído somente 
poderá retornar a partida em uma substituição futura 
UMA ÚNICA VEZ.

§ 2º- Somente terão condições de jogo, para 
a segunda 2ª Fase (Semifinal) e 3ª FASE FINAL 
do presente Regulamento, os atletas inscritos até 
QUARTA-FEIRA (14/02/2024), antes da última 
rodada da 1ª Fase, no horário de expediente da LAF 
das 13:00 às 18:00 (treze às dezoito horas).

§ 3º- do Campeonato Cinquentão de 23/2024, 
obedecerá aos seguintes critérios:

A) Os atletas deverão ter idade de 50 (cinquenta) 
anos nascidos em 1973, que tenha disputado o 
amador ou não e também de outras cidades.

• Nascidos no ano de 1974 antes da última 
rodada da primeira fase na data limite da inscrição do 
mesmo. Obs.: O atleta não poderá ser inscrito antes 
de completar 50 anos.

B) UM GOLEIRO com a idade mínima será 
de 40 (quarenta) anos completos 1983, que tenha 
disputado o amador ou não e também de outras 
cidades. O mesmo será identificado na relação de 
atletas.

• Nascidos no ano de 1984 antes da última 
rodada da primeira fase na data limite da inscrição do 
mesmo. Obs.: O GOLEIRO não poderá ser inscrito 
antes de completar 40 anos. NÃO podendo ser 
utilizado como ATLETA DE LINHA.

C) Cada equipe poderá utilizar 02 atletas na 
idade de 45 (quarenta e cinco anos) completos 1978 
que tenha disputado o amador ou não e também 
de outras cidades. O mesmo será identificado na 
relação de atletas

• Nascidos no ano de 1979 antes da última 
rodada da primeira fase na data limite da inscrição do 
mesmo. Obs.: OS ATLETAS não poderá ser inscrito 
antes de completar 45 anos.

FICANDO AS EQUIPES RESPONSÁVEIS PELA 
ORIGEM DOS ATLETAS.

§ 4º- Do preço das inscrições:
a) Cada equipe poderá inscrever até 25 (vinte 

e cinco) atletas ao preço R$ 35,00 até a 22ª inscrição 
a partir da 23ª ,24ª e 25ª valor de R$100,00.

b) A segunda inscrição será de 2.000,00 (dois 
mil reais), sendo R$ 1.000,00 (mil reais) para a LAF, 
e R$ 1.000,00 (mil reais) para a equipe de origem e 
não poderá ser substituído por outro atleta.

 
c) A responsabilidade das inscrições dos 

atletas será das equipes, atletas punidos TJD ou 
Departamento Técnico L A F ex.: (cesta básica), 
caso seja constatado a irregularidade será aplicado 
pelo Departamento da LAF a equipe PERDERÁ , na 
partida em que o atleta atuar:

• SE FOR VENCEDORA - 6 PONTOS;
• SE EMPATAR - 4 PONTOS;
• SE FOR PERDEDORA -3 PONTOS.
d) As denúncias somente poderão ser 

feitas antes do encerramento da 1ª FASE DA 
COMPETIÇÃO, no Departamento Técnico da L A 
F, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) pago no 
ato da denúncia, através de Ofício assinado pelo 
presidente ou representante legal.

e) A equipe denunciante compete o ônus da 
prova tais como: súmulas de outras ligas “oficiais 
“, na qual o atleta tenha participado de partidas em 
competições em andamento conforme o Parágrafo 
2º letra E , após a denuncia se ficar comprovado a 
IRREGULARIDADE conforme a letra D , não caberá 
recurso a equipe infratora junto ao TJD .

Art.15º- Ao assinar a súmula do jogo, o atleta 
apresentará ao representante da LAF e ao árbitro, 
o cartão de identificação fornecido pela LAF 
(CREDENCIAL) na COR AZUL ou COR AMARELA 
somente e na falta deste documento, ficará 
INABILITADO para a competição os atletas que 
deixarem de cumprir esta exigência.

§ 1º- Todas as equipes deverão apresentar ao 
representante as fichas dos atletas carteirinhas que 
irão participar da partida, o atleta que não estiver 
relacionado não poderá participar da partida.

Parágrafo único - Antes do início da partida 
os diretores terão que informar e identificá-los ao 
representante da L A F, com a apresentação do 
cartão de identificação fornecido pela L A F, que os 
referidos atletas não se encontra presente porém 
relacionados e irão participar da partida. Caso isso 
não ocorra o atleta não poderá participar da mesma.

Art. 16º- Os atletas das equipes só poderão usar 

uniformes previstos nos Estatutos de sua associação. 
Quanto à numeração das camisas, será LIVRE.

§ 1º - Fica proibido o uso de chuteiras com travas 
de metal e travas mistas.

§ 2º - Fica obrigatório o uso de caneleiras por 
todos os atletas, conforme regra IV.

DAS INFRAÇÕES E SUAS PENALIDADES
Art.17º- Além das sanções de natureza 

regulamentares, aqui expressamente previstas, 
nas infrações disciplinares serão processadas e 
julgadas na forma estabelecida no Código Brasileiro 
de Justiça Desportiva (CBJD), que serão apreciadas 
pela Comissão Disciplinar (CD), da Liga Araguarina 
de Futebol (LAF).

Art. 18º - O atleta que for expulso de campo 
ou do banco de reservas, em partida oficial do 
Campeonato, ficará automaticamente impedido de 
participar do mesmo Campeonato, por (01) uma 
partida subsequente, e também integrantes da 
comissão técnica de cada partida realizada.

Quando o atleta estiver participando de duas 
competições perde a condição de jogo da competição 
em disputa. EXCETO: caso de alta gravidade ou 
o mesmo for julgado de TJD e tenha recebido 
punição em dias nesse caso fica suspenso das duas 
competições em disputa.

§ 1º -Perde a condição de jogo para a partida 
oficial subsequente do campeonato, o atleta advertido 
pelo árbitro, por infração de natureza Disciplinar e 
Técnica, a cada série de três (3) advertências Cartão 
amarelo.

A) EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ ZERADO 
OS CARTÕES AMARELOS NA TROCA DE FASES.

§ 2º - O controle da contagem de cartões amarelos 
e o das expulsões, são de inteira responsabilidade 
da equipe, ficando a Liga Araguarina de Futebol, 
ISENTA mesmo após informações publicadas, que 
servem apenas para controle interno. A equipe que 
cometer essa infração será penalizada, que será 
aplicado pelo Departamento Técnico da LAF a 
equipe PERDERÁ :

• SE FOR VENCEDORA - 6 PONTOS;
• SE EMPATAR - 4 PONTOS;
• SE FOR PERDEDORA - 3 PONTOS .
Após fazer conferência das súmulas e constatar 

a irregularidade sem a necessidade de enviar a 
Comissão Disciplinar.

a) Os Editais de Citação e Intimação e os 
Informativos serão afixados no quadro de avisos da 
LAF e divulgados pela imprensa falada, escrita ou 
em redes sociais.

§ 3º - Portaria 017 de 1º de setembro de 2016. Art. 
1º - Ofender a integridade física dos árbitros, árbitros 
assistentes e representantes e membros do TJD e 
da diretoria da Liga Araguarina de Futebol (LAF), 
antes, durante e após a realização das partidas. Bem 
como por qualquer fato relacionado ao desporto, 
praticando agressão física acintosa, tais como: 
socos, tapas, pontapés, cabeçadas, golpes similares 
ou, se valendo

de qualquer meio material que possa ofender a 
integridade corporal dos mesmos assumindo o risco 
de causar dano ou lesão ao atingido.

Pena: ELIMINADO da competição em disputa e 
PROIBIDO de participar de todos os campeonatos 
promovidos pela LAF, no corrente ano, e nos anos 
vindouros.

a) Essa portaria aplica-se também à atletas que 
estejam de folga de qualquer equipe e competição da 
L A F ou cumprindo suspensão de qualquer natureza 

Art. 19º- As associações participantes deverão 
comparecer no local, horário predeterminado, pela 
tabela de jogos e Nota Oficial, para cumprirem 
seus jogos, SEM TOLERÂNCIA. Não havendo o 
comparecimento de uma (01) das equipes, esta será 
perdedora, pelo placar de três a zero (3 x 0),salvo 
motivo de força maior , devidamente comprovada, 
com documentação comprovatória.
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Art. 20º - A equipe que impedir o prosseguimento 
da partida que estiver disputando, por simulação de 
contusão, por insuficiência numérica de seus atletas 
ou de qualquer outra forma, além das sanções 
disciplinares previstas no Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva (CBJD), a equipe será considerada 
perdedora dos pontos em disputa a favor da equipe 
adversária.

Art. 21º - A equipe que deixar de disputar uma 
partida por insuficiência numérica de atletas ou outro 
motivo não justificável, além das sanções disciplinares 
previstas no Código Brasileiro de Justiça Desportiva 
(CBJD), a equipe será eliminada da competição em 
caso da PRIMEIRA REICINDÊNCIA ou na ÚLTIMA 
PARTIDA DA COMPETIÇÃO QUE A

EQUIPE PARTICIPAR , ficará suspensa na 
mesma categoria na próxima competição do ano de 
2024 e os atletas inscritos, que não comparecerem 
serão punidos com 720( setecentos e vinte) dias, ou 
10 (DEZ) cestas básicas por atleta. Salvo aqueles 
que impossibilitados de participarem da partida por 
suspensão e ou motivos relevantes justificados com 
referida documentação comprovatória no prazo de 
30 dias após realização da partida.

Se for apresentado atestado médico o mesmo 
terá que ser acompanhado por um laudo.

Art. 22º -Os atletas e diretores das equipes 
participantes de qualquer competição promovida 
pela LAF, estarão sujeitos a serem julgados não 
só por atos praticados e jogos em que estavam 
participando, mas, também em todos os jogos 
de competições da LAF, que na condição de 
espectadores houverem praticado desordens, 
agressão verbal contra arbitragem, representantes, 
membros da diretoria LAF ou de Justiça Desportiva, 
basta serem reconhecidos e constados em súmula, 
relatório ou qualquer outro documento.

DO ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO E 
SUSPENSÃO DE JOGO

Art. 23º - Qualquer partida, em virtude de mau 
tempo ou por motivos de força maior, poderá ser 
suspensa pelo árbitro da partida, dando ciência do 
fato ao representante da LAF e aos representantes 
das associações da referida partida em disputa.

Art. 24º - O árbitro é a única autoridade para 
decidir no campo de jogo, por motivo relevante ou de 
força maior, a suspensão ou interrupção da partida.

Art. 25º- As partidas iniciadas que forem 
suspensas até os 28 (vinte oito

) minutos de jogo do segundo (2º) tempo, serão 
completadas em outra data, prevalecendo o placar 
do momento da suspensão para complementação 
dos minutos restantes da partida em disputa, caso 
nenhuma das 2 (duas) associações tenha dado 
causa ao adiamento ou a suspensão. Caso as 
partidas forem interrompidas após os 28 (vinte e 
oito) minutos de jogo do 2º (segundo) tempo, serão 
consideradas encerradas, prevalecendo o placar, 
desde que nenhuma das associações tenha dado 
causa a suspensão ou ao encerramento da partida 
incluindo torcedores de ambas equipes.

§1º – Só poderá participar da nova partida os 
atletas que tinham condições de jogo na data da 
partida suspensa e que não estejam cumprindo 
pena de suspensão imposta pelo Tribunal de Justiça 
Desportiva (TJD) , de cartão amarelo e vermelho, na 
data da nova partida.

§2º - A equipe que causar a suspensão da 
partida por ordem disciplinar, tais como: arremesso 
de objetos, invasão por parte de torcedores ou 
membros da comissão técnica , agressões á árbitros, 
assistentes ou representantes da L A F , brigas, rixas 
ou tumultos generalizados, será declarada perdedora 
pelo placar de 03 X 00 (três a zero), observado o 
saldo de gols no momento da suspensão, quando 
se tratar de jogos eliminatórios (mata mata) a equipe 
causadora será eliminada da competição , mesmo 
que seja na primeira partida.

Art.26º O Presidente da Liga Araguarina de 
Futebol (LAF), poderá no interesse do Campeonato, 
adiar ou antecipar competições de acordo com a 
Legislação Vigente, não será admitido acordo para 
alteração das datas, locais e horários de jogo nela 
previstos após a divulgação dos mesmos.

Art. 27º - As equipes participantes da competição 
reconhecem a Justiça Desportiva, como instância 
própria para resolver questões relativas à disciplina 
e a competição desportiva.

DAS PREMIAÇÕES
Art. 28º - As premiações serão concedidas da 

seguinte forma:
Equipe Campeã:  R$3.000,00(tres mil reais)
Equipe Vice Campeã:  R$2.000,00(dois mil reais)
Equipe Mais Disciplinada:  R$1.000,00(mil reais)
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29º - As associações participantes da presente 

Campeonato Cinquentão 23/2024, não poderão usar 
uniforme, contendo dizeres de propaganda de caráter 
político, ou seja, de nomes de prováveis ou mesmo 
candidatos a cargos políticos, exceto profissionais 
liberais.

Art. 30º - O Campeonato Cinquentão 23/2024, do 
corrente ano, sob patrocínio da Prefeitura Municipal 
de Araguari MG, através da FAMEP (Fundação 
Araguarina Municipal de Esportes e Para Desporto 
) e a realização da LAF, será realizada dentro das 
normas previstas neste Regulamento e no Código 
Brasileiro de Justiça Desportiva(CBJD).

Art. 31º - Cada equipe deverá apresentar no 
mínimo 02 (duas) bolas em condições para os 
jogos da presente Competição sendo as mesmas 
vistoriadas pelo árbitro da partida, que serão da 
marca PENALTY 08 P.U. PRÓ CAMPO OFICIAL 
(PRETA E BRANCA), obrigatoriamente. Conforme 
ata assinada no Congresso Técnico , caso a equipe 
não apresentar as duas (02) bolas da Competição, 
o árbitro fará constar na súmula e a mesma será 
penalizada em uma multa de R$ 50,00 (Cinquenta 
reais) que terá que ser paga até na quarta-feira, 
posterior à realização da partida. Caso isso não 
ocorra a equipe será impedida de participar da 
partida subsequente.

Art. 32º - Toda expulsão será avaliada por uma 
comissão, e caso não seja de grave ato, poderá ser 
arquivada e não enviada ao procurador.

Art. 33º - Os casos omissos, serão examinados 
e resolvidos pelo Presidente da Liga Araguarina de 
Futebol, respeitando as disposições indicadas nos 
artigos do presente REGULAMENTO.

ARAGUARI, 19 de janeiro de 2024.
Cleibimar Rezende Ferreira           
Presidente – LAF
Wesley M. Lucas de Mendonça                            
Presidente FAMEP 

EDITAL 02/2024
COPA ARAGUARI DE VÔLEI MASCULINO
A emissão deste Regulamento possibilita 

regulamentar todas as ações dos jogadores perante 
a  edição da Copa Araguari de Vôlei Masculino.

APRESENTAÇÃO
O voleibol - ou vôlei - chegou no Brasil no ano 

de 1915. Não se sabe ao certo quem trouxe o esporte 
ao país, mas foi nesse ano que aconteceu a primeira 
partida de vôlei na cidade de Recife, Pernambuco. 
No entanto, o esporte, que hoje é muito difundido 
no país, somente começou a ganhar força em 1923. 
Isso porque nesse ano foi organizado o primeiro 
campeonato no Rio de Janeiro, sendo o Fluminense 
o primeiro clube brasileiro profissional criado. A 
partir disso, o esporte foi crescendo e adquirindo 
adeptos e hoje é muito praticado, sobretudo nas 
aulas de educação física. Note que, depois do 
futebol, atualmente o vôlei é o esporte mais popular 
do Brasil. No início, esse esporte era considerado 

especialmente de mulheres. Por ser pouco violento, 
os homens não praticavam. Com o passar do 
tempo, ele foi sendo difundido também entre o sexo 
masculino e hoje, além da modalidade de quadra, o 
voleibol é jogado na praia (vôlei de praia).

Primeiramente, ele teve início no nordeste, 
no Colégio Marista de Recife em 1925. Nos anos 
seguintes, por meio da Associação Cristã de Moços 
da cidade São Paulo, ele começou a se espalhar por 
outros estados. Em 1954 foi fundada a Confederação 
Brasileira de Voleibol (CBV). Até hoje, a CBV é a 
entidade responsável pelo esporte no país e graças 
a ela o voleibol foi consolidado no Brasil. Após sua 
criação, muitas escolas de vôlei foram sendo criadas 
no país, o que promoveu a difusão do esporte.

O primeiro presidente da CBV foi o ex-
jogador Denis Rupet Hathaway, que ocupou o cargo 
durante dois anos (1955 a 1957). Graças ao trabalho 
desenvolvido por essa entidade, hoje o Brasil é um 
dos melhores países do mundo em voleibol.

O voleibol somente começa a se fortalecer no 
país na década de 70. No final dessa década, mais 
precisamente em 1977, ocorreu o 1º Mundial Juvenil 
das categorias masculina e feminina. O resultado 
foi terceiro e quarto lugares, respectivamente. Em 
1951 o voleibol masculino teve seu primeiro grande 
destaque no Campeonato sul-americano. No entanto, 
foi na década de 80 que a seleção masculina, 
denominada na altura de “Geração de Prata”, 
começou a se consolidar no cenário mundial. Foi 
assim que ganhou mais uma vitória nos Jogos Pan-
americanos de 1983 e, no ano seguinte, a seleção 
masculina adquire a primeira medalha olímpica de 
prata nos Jogos Olímpicos de Los Angeles.

O tão almejado ouro foi conquistado na 
década de 90 pela seleção masculina. Assim, 
venceu a final contra os Países Baixos em 1992 
nas Olimpíadas de Barcelona adquirindo a primeira 
medalha de ouro. A vitória da seleção masculina de 
voleibol em Barcelona, 1992.  A partir daí, o esporte 
obtém notoriedade mundial e começa a ter grandes 
investimentos com a chegada de bons jogadores, o 
que resultou nas posteriores conquistas.

Atualmente, a seleção brasileira de voleibol é 
considerada uma das melhores do mundo.

Na categoria masculina, a seleção é tricampeã 
mundial (1992, em Barcelona; 2004, em Atenas; e 
2016, no Rio de Janeiro) e já ganhou 6 medalhas 
olímpicas (3 de ouro e 3 de prata). Já na categoria 
feminina, a seleção é bicampeã olímpica (2008, em 
Pequim; 2012, em Londres) e já ganhou 5 medalhas 
olímpicas (3 de ouro e 2 de bronze).

I- OBJETIVO
Art.1°- Incentivar a prática esportiva 

da modalidade de Voleibol proporcionando 
entretenimento e Lazer e a realização da Copa 
Araguari de Vôlei Masculino

II- DAS DISPOSIÇÕES 
FUNDAMENTAIS

Art 2º- O presente Regulamento contém 
disposições que regem a forma de inscrição, o 
sistema de disputa, as punições e outras situações, 
portanto todo participante deverá ser conhecedor 
das leis normas e regras que compõem este torneio.

Art 3º -A competição será realizada na data de 
23, 24 e 25 de fevereiro de 2024.  A competição será 
realizada mediante a carta convite de participação 
para cada equipe.  O recebimento deste regulamento 
servirá como carta convite para a participação de cada 
equipe. A competição terá 12 equipes convidadas 
participantes, que terão a responsabilidade de 
inscrever apenas atletas do município de Araguari                 

Art 4º - As Regras que vigorarão nesta 
competição serão as oficiais da CBV, observadas as 
adaptações e alterações do presente regulamento. 

III- DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO
Art 5º - A organização do Campeonato será de 

responsabilidade da FAMEP que indicará os nomes 
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de colaboradores e voluntários  para equipe de 
trabalho.

IV- DA PARTICIPAÇÃO DAS EQUIPES
Art 6º- As equipes participantes serão 

considerados conhecedores das leis e regras da 
modalidade, bem como deste regulamento e assim, 
se submeterão sem reserva alguma a todas as 
consequências que delas possam emanar. 

Art 7º - As inscrições das Equipes deverão ser 
realizadas em formulários fornecidos pela Comissão 
Organizadora. 

Art 8º - Cada equipe poderá inscrever no 
máximo 15 atletas.

Art 9º -A autorização dos pais (para menor 
de idade) bem como, as condições físicas e de 
saúde dos atletas participantes serão de exclusiva 
responsabilidade da equipe em qual participa. 

Parágrafo único– A comissão organizadora 
do campeonato não será responsavel por lesões de 
qualquer atleta.

V- DA TAXA DE INCRIÇÃO
Art 10º -  Não haverá taxa de inscrição por 

equipe, porem cada equipe firma o compromisso de 
avisar no mínimo 15 dias antes da data da competição 
a desistência por qualquer motivo, sendo que se não 
feita a equipe levará uma multa de 1.000,00(mil) 
reais a ser paga.

VI- DA ARBITRAGEM
Art 11º - A arbitragem será feita pela FMV- 

Federação Mineira de Voleibol. Não haverá taxa de 
arbitragem, a responsabilidades com arbitragem e 
assistência de arbitragem será total da organização 
do campeonato.

VII- DA INSCRIÇÃO DOS ATLETAS
Art 12º - Para participar da COPA ARAGUARI 

DE VÔLEI cada atleta integrante de cada equipe  
deverá ter como documento legal a carteira de 
identidade e estar dentro da faixa etária da categoria 
inscrita Todas as equipes precisam estar cientes que 
a competição é de caráter amadora e todos os atletas 
inscritos precisam ser amadores. 

É obrigatória a participação de pelo menos um 
jogo na fase classificatória para que o atleta possa 
participar da fase eliminatória.

Qualquer adulteração de documento por parte 
da equipe ou do atleta ocasionará a desclassificação 
imediata da equipe envolvida. 

As comissões técnicas, bem como atletas 
certificam que detém conhecimento integral deste 
regulamento, bem como as regras inerentes 
à competição Sob pena de multa caso haja 
descumprimento de quaisquer delas, no importe de 
2 salários mínimos vigentes, revertidos em benefício 
da organização para o fomento do esporte.

VIII- DA COMPETIÇÃO
Art 13º - Os jogos serão disputados de acordo 

com as regras oficiais da CBV em conformidade com 
o presente Regulamento. 

Art 14º - É obrigatório o atleta apresentar 
a carteira de identidade ou xerox da certidão de 
nascimento para ter condição de jogo. 

Parágrafo Único A não apresentação da 
identidade impossibilitará o atleta de participar do 
jogo. 

Art 15º- O técnico de cada equipe poderá 
utilizar 14 (quatorze) atletas em cada jogo. 

Art 16º- Os jogos serão disputados em melhor 
de 3 sets sendo os dois primeiros de 25 pontos e 
se tiver necessidade o terceiro será disputado em 
15 pontos. O set só terminará quando alcançar a 
diferença de 2 pontos, nesse caso não haverá limite 
para o termino do set. Apenas a disputa da final que 
será melhor de (5) sets, sendo o tie break de 15 
pontos, caso necessário.

Art 17°- O sistema será livre podendo a equipe 
escolher qualquer tipo de sistema tático. 

Não será obrigatório substituições.
Art 18°- Não haverá tempo técnico, porem 

o técnico terá direito de 2(dois) tempos por Set de 
acordo com a sua necessidade. 

Art 19º- Toda equipe terá direito de usar o 
nome do patrocinador no uniforme ou em qualquer 
local que achar conveniente. 

Art 20º- Os jogos terão inicio e hora marcada 
na tabela de jogos. Será considerada perdedora 
W x O (ausência) a equipe que não se apresentar 
devidamente uniformizada, munidas dos documentos 
no horário estipulado. A contagem do horário para 
o W x O será após a súmula estar devidamente 
preenchida pelo apontador. 

Art 21º- Toda equipe deverá chegar 30 minutos 
antes no local da competição, e entregar a papeleta 
20 minutos antes do início do jogo ao anotador. 
Nenhuma atleta poderá ser incluída  no jogo em caso 
de atraso no momento do início da partida.

Art 22º- Haverá tolerância de 15 (quinze 
minutos) apenas para o 1º jogo do dia.

Art 23º- Poderá ser adiada ou suspensa 
qualquer partida em virtude de mau tempo ou por 
motivo de força maior. A decisão será tomada apenas 
pelo árbitro designado ou Comissão Organizadora.

Art 24º - o numero de chaves e a quantidade  
de equipes por chaves e o numero de jogos por 
equipe serão organizados e definidos por sorteio de 
acordo com o numero de  equipes inscritas. Sendo 
que no máximo 12 equipes para a categoria livre e 6 
equipes para categoria master.

Art 25º - Torneio seguirá os seguintes critérios 
de classificação de ganhos por set. 

Art 26º - Para efeito de classificação a 
contagem, por sets ganhos será da seguinte forma: 

Vitoria de 2x0 = 3 pontos para o vencedor 
0 ponto para o perdedor 
Vitoria de 2x 1 = 2 pontos para o vencedor 
1 ponto para o perdedor 
Em caso de empate entre duas ou mais 

equipes será adotado os seguintes Critérios: 
1- Numero de Vitórias
2- Pontos 
3- Sets average 
4- Pontos average 
5- Confronto direto( caso haja empate entre 

duas equipes em todos os outros critérios)
IX- DA PREMIAÇÃO
Art 27º - Será concedido: troféu e 16 medalhas 

para  o 1,2 e 3 colocado de cada categoria, premiação 
para MVP de cada categoria.

A bonificação em dinheiro será no valor de 
R$3.000,00(três mil) para o primeiro colocado, 
R$2.000,00(dois mil) para o segundo colocado e 
R$1.000,00(mil reais) para o terceiro. 

X - DOS MATERIAIS AUXILIARES
Art 28° -  A comissão organizadora não 

é responsável por materiais esportivos para 
aquecimento da equipe.

 A comissão organizadora não disponibilizará 
produtos farmacológicos, sendo de responsabilidade 
de cada equipe inscrita.                                         

 XI- COMISSÃO ORGANIZADORA:
FAMEP – Araguari – Minas Gerais
Fone (34) 3690-3110 e (34) 

988656821(Professora Larissa)

“Designa os servidores que menciona para 
comporem as Funções Gratificadas e de Confiança 
de que tratam os incisos I, III, IV, V e VI do art 5º, da Lei 
nº 6.875, de 22 de dezembro de 2023 e inciso II, art 2º 
da Lei nº 6.670, de 09 de dezembro de 2022.”

O Presidente da Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesporto de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO as disposições da Lei 
Municipal nº 6.875, de 22 de dezembro de 2023, 

WESLEY MARCOS LUCAS DE MENDONÇA
Presidente da Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesporto

que em seu art. 5º, que disciplina a designação de 
servidores para atuarem em funções gratificadas e 
de confiança,

 R E S O L V E: 
 Art. 1º Designar os seguintes servidores para 

atuar como Coordenadores: Moreno de Sousa e 
Souza – matricula nº 76554 - Coordenador de Centro 
de Iniciação de Esportes - CIE (inciso I, do art. 5º, da 
Lei nº 6.875/2023), 

Wallace Alberto Borges – matricula nº 76635 - 
Coordenador de Manutenção e Operações (inciso III, 
do art. 5º, da Lei nº 6.670/2022)

Marcelo Victor Xavier – matricula nº 76180 - 
Coordenador de Serviços Gerais (inciso IV, do art. 5º, 
da Lei nº 6.875/2023), 

Ailton Camargo Coelho – matricula nº 67300 - 
Coordenador de Serviços Gerais (inciso V, do art. 5º, 
da Lei nº 6.875/2023), 

Miller Brasileiro – matricula nº 78913 - 
Coordenador de Serviços Gerais (inciso VI, do art. 
5º, da Lei nº 6.875/2023), 

Mirian de Lima – 52949 - Coordenadora de 
Recursos Humanos (inciso II, do art. 2º, da Lei nº 
6.670/2022), 

Art. 2º Os servidores designados na forma 
desta Portaria para atuarem em funções gratificadas 
e de confiança, terão direito a gratificação especial 
de que trata a Lei nº 6.875, de 22 de dezembro de 
2023 e lei 6.670 de 09 de dezembro de 2022.

 Parágrafo Único:  Os servidores a que se 
refere esta Portaria, receberão a gratificação especial 
prevista na Lei nº 6.875, de 22 de dezembro de 2023 
e lei 6.670 de 09 de dezembro de 2022, referente 
a apenas uma designação, não podendo receber a 
mesma gratificação em dobro, no caso de designado 
para mais de uma função gratificada e de confiança. 

 Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes 
desta Portaria, para os fins do pagamento da 
gratificação especial de que trata a Lei nº 6.875, de 
22 de dezembro de 2023, serão a contar de 01 de 
janeiro de 2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Araguari, Estado de Minas Gerais, 
em 22 de janeiro de 2024.

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
2024

P O R T A R I  A  Nº 02/2024
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PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARAGUARI-MG/ BIÊNIO 2024/2026.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS, considerando a necessidade de 
sua recomposição, em conformidade com a Lei nº 
5.434, de 26 de setembro de 2014, e seu Regimento 
Interno, homologado pelo Decreto nº 48, de 06 de 
maio de 2015 conforme Capítulo VIII torna público 
o presente edital, que estabelece os procedimentos 
para o processo de escolha dos conselheiros 
representantes da sociedade civil que irão compor, 
no período de março de 2024 a março de 2026, o 
Conselho Municipal de Assistência Social  – CMAS- 
Araguari.

I – O Conselho Municipal de Assistência Social 
é de composição paritária entre sociedade civil e 
governo, composto por 16 (dezesseis) membros 
titulares e seus respectivos suplentes, sendo 08 
(oito) representantes da sociedade civil, assim 
discriminados no item I. 1;

I. 1. 08 (oito) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, representantes da sociedade civil, serão 
eleitos pelos segmentos abaixo discriminados:

a) 01 (um) representante do serviço de 
acolhimento institucional em Abrigo, Casa Lar ou 
Casa de Passagem;

b) 01 (um) representante de entidades de 
atendimentos a pessoa com deficiência;

c) 01 (um) representante de entidades de 
atendimentos a criança e adolescente;

d) 02 (dois) representantes de entidades e ou 
programas e serviços da assistência social; 

e) 01 (um) representante dos trabalhadores da 
política de assistência social;

f) 02 (um) representantes de usuários do SUAS – 
Sistema Único da Assistência Social;

I.1.1 Consideram-se representantes de entidades, 
descritos no item I.1. alínea a, b, c, d somente aquelas 
entidades de atendimento, serviços, programas e 
projetos regularmente inscritos no CMAS;

I. 1.2 Considera-se representante dos 
trabalhadores da política de assistência social, os 
trabalhadores do SUAS: aqueles previstos nas 
Resoluções CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL Nº 1/2024 
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e Resolução CNAS nº 09, de 15 de abril de 2014 
vinculados aos serviços, programas e projetos da 
Política de Assistência Social seja no setor público 
municipal ou da sociedade civil e que tenham 
como objetivo o fortalecimento da categoria de 
trabalhadores.

I.1.3 Considera-se representante dos usuários do 
SUAS, pessoas vinculadas aos programas, serviços 
e benefícios da Política de Assistência Social, 
inclusive beneficiários de programas de transferência 
de renda.

II – Da Comissão Organizadora do Processo 
Eleitoral:

II. 1. Conforme previsto no Regimento Interno 
do CMAS, o processo de escolha dos conselheiros 
representantes da sociedade civil será conduzido 
pela Comissão Permanente de Política de 
Assistência Social, que é composta por 04 membros, 
sendo dois representantes do poder público e dois 
representantes da sociedade civil, em conjunto com 
Secretaria Executiva do CMAS e um representante 
de cada segmento, sendo entidades, trabalhadores, 
usuários e equipe de Gestão da SMTAS escolhidos 
na plenária do CMAS.

II. 2. Compete a esta Comissão:
a) coordenar e fiscalizar todas as atividades 

relativas ao processo eleitoral disciplinado por este 
edital;

b) decidir os recursos e impugnações sobre o 
processo eleitoral;

c) analisar e decidir sobre o deferimento ou 
indeferimento dos pedidos de inscrição no processo 
eleitoral, na forma deste edital;

d) coordenar a assembleia eleitoral, na forma 
deste edital;

e) apoiar as entidades, representantes dos 
trabalhadores e representantes de usuários na 
convocação e divulgação da eleição;

f) enviar o resultado da eleição para homologação;
g) decidir os casos omissos neste edital.
III - As representações que consta no item I. 1 

deverão se inscrever no período de 29 de janeiro a 20 
de fevereiro de 2024, via email:conselhosaraguari@
yahoo.com.br ou, no horário de 7:30 horas as 11:30 
horas, na Casa dos Conselhos, à Rua Cláudio 
Manoel, 1087, Bairro Santa Terezinha – Araguari – 
MG.

III. 1. Cada entidade representante dos segmentos 
elencados no item I. 1 letras a, b, c, d poderá indicar 
01 (um) candidato para representá-la.

III. 2. Quanto aos representantes no item I. 
1 letras e e f serão realizadas mobilizações nos 
CRAS e CREAS em parceria com as entidades 
socioassistenciais inscritas no CMAS, para indicação 
dos candidatos representantes de trabalhadores 
e usuários com apoio e orientação da Comissão 
Organizadora do Processo Eleitoral.

III. 3. Os encontros e mobilizações nos CRAS 
e CREAS deverão ocorrer até o dia 20/02/2024 e 
as inscrições dos indicados como representante 
de trabalhadores e usuários ocorrerá até o dia 
20/02/2024, tendo como referência para o registro 
destes o anexo II - modelo de ATA. 

III. 4. Não poderão ser representantes de 
entidades quaisquer pessoas que possuam vínculo 
empregatício com a Prefeitura de Araguari, em 
cargos comissionados, contratados e efetivos. 

III. 5. Não havendo o preenchimento das vagas 
de conselheiros titulares e, ou suplentes para compor 
o CMAS, deverá ser realizada Assembleia Eleitoral a 
qualquer tempo, convocada especificamente com o 
fim de eleição complementar, sob a coordenação do 
CMAS de Araguari.

IV. Dos Documentos e da Habilitação dos 
Candidatos:

IV. 1. As entidades socioassistenciais interessadas 
em compor o CMAS deverão estar regularmente 
inscritas no CMAS e apresentar os documentos a 

seguir:
a) Requerimento de inscrição, na forma do 

modelo anexo I, assinado pelo representante legal 
da entidade, responsabilizando-se pelas informações 
prestadas, que poderá ser requerida junto ao CMAS, 
no período da inscrição conforme Item III.

b) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ), válido e atualizado, com emissão 
do comprovante não superior a 30 (trinta) dias;

c) Demais documentos a seguir, se houver 
alterações nos últimos seis meses: Cópia do estatuto 
social ou outro ato constitutivo da entidade; Cópia 
da ata de eleição da diretoria em exercício da 
respectiva entidade, devidamente autenticada, Cópia 
do documento de identificação, com fotografia, do 
representante legal da entidade, 

IV. 3. Todos os candidatos, no ato de sua inscrição, 
deverão apresentar, os documentos a seguir:

A Requerimento de inscrição, na forma do modelo 
anexo I, devidamente preenchido e assinado.

b) cópia de documento de identificação com 
fotografia e CPF;

c) comprovante de endereço atualizado.
IV. 4. Os documentos especificados acima deverão 

ser encaminhados via e-mail conselhosaraguari@
yahoo.com.br ou protocolados na sala do Conselho 
Municipal de Assistência Social, situada na Casa dos 
Conselhos, Rua Cláudio Manoel, nº 1087 – Bairro: 
Santa Terezinha, no caso de dúvidas informações 
pelo telefone 36903154;

IV. 5. A conferência e análise dos documentos, 
acima especificados, serão realizadas pela Comissão 
Organizadora do Processo Eleitoral. Verificada a 
regularidade da documentação apresentada, o 
cadastro será confirmado e o candidato habilitado.

IV. 6. É motivo de indeferimento de inscrição 
candidatos à representação no segmento de usuários 
que sejam servidores públicos ou vinculados a 
Prefeitura, bem como representante de entidade.

IV. 7. A relação das inscrições indeferidas pela 
Comissão Organizadora do Processo Eleitoral 
estará disponível na sala do Conselho Municipal de 
Assistência Social para possíveis recursos.

IV. 8.  Da inabilitação caberá recurso à Comissão 
Organizadora do Processo Eleitoral, no prazo de 03 
(três) dias úteis;

IV. 9. A relação do deferimento das inscrições 
representadas pelo item I. 1 serão publicadas no 
Diário Oficial da Prefeitura;

IV. 10. As entidades candidatas deverão divulgar, 
em sua respectiva sede, o presente edital.

IV. 11. O prazo para interpor recursos encerra-
se 48 horas após a publicação do deferimento das 
inscrições e deverá ser protocolado, mediante Ofício, 
na sala do Conselho Municipal de Assistência Social 
ou via e-mail: conselhosaraguari@yahoo.com.br .

V. Do Procedimento de Votação dos Candidatos 
à vaga de Conselheiro Representante da Sociedade 
Civil e Apuração dos Votos:

V.1. Os conselheiros representantes da sociedade 
civil que irão compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social serão eleitos durante a realização 
do Fórum, devendo o candidato se fazer participante 
deste, e no caso de impedimento enviar através de 
um representante a justificativa por escrito e a sua 
apresentação;

V.2. O Fórum será realizado 29 de fevereiro de 
2024, no horário das 8:00 h as 11:30 h no antigo 
- Cine Rex - Praça Manoel Bonito, 142, quando 
será esclarecido o papel do Conselho Municipal de 
Assistência Social, e em seguida será realizada a 
votação em cédula.

V. 3. Será afixada na sede do CMAS a relação 
dos candidatos habilitados para concorrer à vaga de 
conselheiro, identificando as vagas e áreas às quais 
cada um concorre, bem como afixará esta relação no 
Fórum durante o período da palestra;

V. 4. São eleitores aptos a participarem do 

Fórum de Eleição, os conselheiros do CMAS, os 
representantes das entidades, serviços, programas e 
projetos das organizações da sociedade civil inscritos 
no CMAS, representantes dos trabalhadores e 
usuários da política de assistência social vinculados 
aos equipamentos públicos ou da sociedade civil, 
representantes de entidades de trabalhadores e 
de usuários da política de assistência social do 
município de Araguari;

V.5. Quanto aos conselheiros do CMAS tem 
direito ao voto o conselheiro titular e na ausência 
deste o conselheiro suplente;

V.6. Quanto aos demais segmentos elencados 
no item V.4, poderão credenciar para o processo de 
votação até dois eleitores;

V.7. Os eleitores poderão ser indicados 
previamente via e-mail conselhosaraguari@yahoo.
com.br ou via Ofício direcionado ao presidente do 
CMAS - na Casa dos Conselhos, à Rua Cláudio 
Manoel, 1087, Bairro Santa Terezinha – Araguari – 
MG até a data de 20/02/2024 e /ou credenciados 
durante o Fórum até o início do processo eleitoral às 
9:50 horas.

 V.8. A Comissão Organizadora do Processo 
Eleitoral designará uma mesa de recepção e de 
apuração, composta por 03 (três) membros, sendo 
um presidente e dois mesários.

V.9. O eleitor representante de seu segmento 
deverá apresentar documento com foto no momento 
da votação.

V.10. As impugnações ou incidentes ocorridos no 
curso da votação serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora.

V.11. Encerrada a votação, será lavrada ata onde 
constará a contagem dos votos e sua apuração. 
Serão considerados eleitos os candidatos com 
maior votação em cada setor, sendo o primeiro mais 
votado, titular e o segundo, suplente.

V.12. A relação com os nomes e assinaturas dos 
eleitores e dos candidatos que participaram do pleito 
será anexada à ata.

V.12. No caso de empate, será considerado eleito 
o candidato indicado pela entidade, cuja data de 
constituição for mais antiga, persistindo o empate, 
será considerado a idade do candidato (o mais 
idoso) e por último o tempo de serviço prestado ao 
segmento onde atua.

A - Será observado o critério de idade e de tempo 
de atuação para representantes de usuários e 
trabalhadores da área.

V.13. Do resultado da eleição caberá recurso à 
Comissão Organizadora, no prazo de 03 (três) dias 
úteis.

 V. 14. Os candidatos que não forem eleitos 
permanecerão listados (as), por segmento e por 
ordem do número de votos, e serão chamados (as), 
nesta ordem, a compor o CMAS em caso de vacância 
ou aumento do número de vagas no CMAS.

VI- Disposições Gerais
VI. 1. A função de membro de Conselho é 

considerada de interesse público relevante e não 
remunerado.

VI. 2 – São competências dos conselheiros as 
atividades previstas na Lei nº 5.434/2014 - artigo 3 e 
Regimento Interno do CMAS - artigo 5.

VI. 3. Em caso de omissão deste Edital, as questões 
serão resolvidas pela Comissão Organizadora do 
Processo Eleitoral, sem prejuízo de edição de novos 
editais e resoluções por parte do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Araguari – CMAS, com 
respaldo na Resolução CNAS/MDS 100/2023, Lei 
nº 5.434/2014, Regimento Interno deste e demais 
legislações vigentes.

VI. 4. A população e membros das entidades não 
indicados, poderão participar como observadores de 
todo o processo eleitoral.

VI. 5. O CMAS dará total publicidade ao processo 
eleitoral com a divulgação do edital, prazos e formas 
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de acesso.
VI. 6. Encerrado o processo eleitoral, o Conselho 

Municipal de Assistência Social encaminhará ao 
Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
relação dos conselheiros eleitos para a nomeação 
e posse dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Araguari – MG.                              

    Araguari, 23 de janeiro de 2024.
Ivaldo Vasconcelos Goes
Presidente CMAS
Sonilda Rodrigues da Silva
Coordenadora da Comissão Organizadora do 

Processo Eleitoral

ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
01 - IDENTIFICAÇÃO
Nome da Entidade: 
CNPJ: 
Data da Fundação: 
Endereço Completo: 
Município sede:  
Telefones: 
Email: 
Presidente: 
02 – DOCUMENTOS APRESENTADA PELAS 

ENTIDADES
(   ) cópia do estatuto social ( atos constitutivos) 

registrado em cartório, se houve alteração nos 
últimos seis meses;

(   ) cópia da ata de eleição e posse da atual 
diretoria, registrada em cartório, se houve alteração 
nos últimos seis meses;

(   ) cópia do comprovante de inscrição no cadastro 
nacional de pessoas jurídicas – CNPJ ( atualizado)

Para os fins de cumprimento do Edital 01/2024, 
declaro, sob as penas da lei, que o representante da 
entidade autorizado a participar do CMAS não possui 
vínculo empregatício com a Prefeitura de Araguari, 
em cargos comissionados, contratados e efetivos.

Nome completo:
Assinatura:
Araguari, ____ de ________________ de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Lei Municipal nº 3.039 de 31/05/1995
Rua Cláudio Manoel, nº 1087 – Bairro: Santa 

Terezinha
Araguari – MG CEP: 38.443-018
Telefone: (34) 3690-3154
conselhosaraguari@yahoo.com.br
03 – DADOS DO (A) REPRESENTANTE DA 

ENTIDADE AUTORIZADO A PARTICIPAR DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ 
OU TRABALHADOR DA AREA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL OU/ USUÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nome: 
CPF: 
RG e data da expedição:  
Escolaridade: 
Profissão: 
Telefone de contato: 
Endereço:  
Município: 
Endereço Eletrônico: 
04 – DOUMENTAÇÃO APRESENTADA
(   ) cópia do CPF
(   ) cópia do RG
(   ) cópia do comprovante de endereço
05-  Somente para representante de entidade 

– Qual o tempo de trabalho na entidade que está 
representando e em qual cargo trabalha?

06- Somente para trabalhador da área de 
assistência social – Qual local de trabalho?

7 – Somente para usuário da assistência social 
– Qual programa, projeto ou serviço de assistência 
social é beneficiário e ou está representando?

Nome completo:
Assinatura:
Araguari, ____ de _______________de 2024.

Anexo II
PAPEL TIMBRADO DO EQUIPAMENTO/ ENTIDADE/SERVIÇO
ATA
 Aos______ dias do mês de ____________do ano de 2024, às________ horas reuniram-

se:__________________________________________________________ (nome completo dos 
presentes) para eleger democraticamente representante dos usuários do______________________
___________________________________ (nome do serviço/programa/oferta)  e representantes dos 
trabalhadores_________________________________ ( nome do equipamento/entidade ou serviço 
vinculado) para participar da eleição da sociedade civil para vaga de conselheiro no Conselho Municipal 
de Assistência Social de Araguari – Gestão 2024-2026. Por aclamação escolheu-se o (a) Sr(a) _______
_______________________________ CPF nº___________________________ como representante dos 
usuários e o (a) Sr ( a)_____________________________________CPF ___________________como 
representante dos trabalhadores. Nada mais havendo, deu-se por encerrada a reunião, da qual, eu, 
___________________________ lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
_________________________ _________________________ _________________________
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